
Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 28/2024 - EXECUTIVO MUNICIPAL - Acresce dispositivo à Lei nº 7.832, de 05 de
julho de 2022, que dispõe sobre o Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico do Município
de Indaiatuba - PROINDE”, e dá outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 19/03/2024

Unidade de Origem Departamento de Expediente

Unidade de Destino Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Status Encaminhamento ao Executivo

-

Indaiatuba, 19 de março de 2024.
-

-

Carla de Oliveira
Agente Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁclo voTuRA

Rua Humaitá, 1167 Centro - PA BX: (19) 3885-7700.
CEP: 13.339-140 -Indaiatuba - SA

AuTÓGRAFo N° 34/2024

PRoJETo DE LEI N° 28/2024

Acresce dispositivo à Lei n° 7.832, de 05 de julho de

2022, que dispõe sobre o Programa de Incentivo ao

Desenvolvimento Econômico do Município de

Indaiatuba - PROINDE”, e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em

vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 18 de março do corrente,

RESOLVE:

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Art. 1° O caputdo artigo 3° da Lei n° 7.832, de 05 de julho de 2022,

que dispõe sobre o Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico do

Município de Indaiatuba - PROINDE”, e dá outras providências, passa a vigorar

acrescido do seguinte inciso:

VI - centros de tecnologia, pesquisa, projetos, desenvolvimento e

testes de produtos industriais, máquinas e equipamentos, exceto industrialização.

rt. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

âmara Municipal de Indaiatuba, aos 19 de março de 2024, 194°
de elevação à ca egoria de freguesia.

LUIZ CAR f S CHIAPARINE SILENE SI VANA CARVALINI

B/ sidente la Secretária
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